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O PROCURADOR-GERAL DE Ju__ÇA Do E_ADo Do
TOCANTrNS, no uso de suas atr_bu_ç6es legais estabelec_da na L_ Complementar
nO 51 , de 02 de Jane_ro de 2008, na Le_ nO 2 580, de 03 de ma_o de 2012, e Le_ nO
1 81 8, de 23 de agosto de 2007.
RESOLVE:
Art. 1 ' FlXAR o hor_rio de exped_ente do Min_st�r_o  Pub_1co do
Estado do T_ant_ns das _2h �s  18h, excepc_onalmente, no mês de julha de 201 6.
Par�grafo  un Ico - A Jornada de trabalho dos servidores deve ser
Cumprida em observânc_a ao hor_r_o estabelec_do no caput deste a__go
ArI. 20 FtCAM preservados a funcionamento dos seN_ços
essenc_als, man_festaçóes em processos de r�u  preso, aud1ênc_as, l_c_ta_-es e
_ senr_ços considerados urgentes
_uBL_auE .sE. cumpRA.sE.
.GERAL DE ,usT,,A ,o EsT_o Do _
TOCANTINS, em Palmas, 22 de Junho de 201 6
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Procurador_Geral d_ Just_ça ,
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